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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133, DE 
2021). 

1.1. Aquisição de pó café torrado e açúcar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Obs.: a compra se dará pelo menor preço por item. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e Ato da Presidência 02/2024. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é imediata contada do (a) da entrega do objeto, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$14.702,50 (Quatorze mil, setecentos e dois reais e 
vinte e cinquenta centavos) 

Descrição Unid quant Preço unitário Preço total 
Pó de Café 500g Pct 500 R$ 26,98 13.490,00 

Açúcar 1 kg pct 250 R$4,85    1.212,50 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

2.1 A presente contratação tem como objetivo abastecer a Sede e o Anexo da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí. 

2.2 A necessidade da referida contratação deve-se a manutenção do fornecimento de pó de café e 
açúcar a diversos gabinetes de vereadores, administração, reuniões do poder legislativo e demais 
visitantes. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO

 
DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, 

INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

3.1. ITEM 01: CAFÉ. APRESENTAÇÃO: TORRADO E MOÍDO. TIPO: ÚNICO. TORREFAÇÃO: PONTO 
DE TORRA ESCURO. 

MATERIAIS/SERVIÇOS 

Item CATMAT Descrição Unidade/Pct Quantidade  

01 606522 Pó de café, torrado e moído. Pacote de 500gr. 500 

02 463997 Pacote de açúcar refinado, coloração 
branca. 

Pacote 01 Kg 250  
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3.1.1. Código CATMAT: 606522 

3.1.2. Embalagem: 
3.1.2.1. Tipo: almofada  
3.1.2.2. Unidade de medida: 500g  
3.1.2.3. Material: o material da embalagem em contato direto com o café, deverá ser de material 
adequado e observando a legislação específica vigente. 
3.1.2.4. Rótulo: deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a. Grupo: torrado e moído; 
b. Informação da espécie de café com a expressão "100% (nome da espécie)", ou a 
predominância da espécie com a expressão "predominantemente (nome da espécie)", conforme 
o caso, sendo permitida, adicionalmente, a informação da variedade do café; 
c. Denominação de venda do produto, que será constituída da palavra "café", seguida da marca 
comercial, se houver; 
d. Identificação do lote; 
e. Nome empresarial, CNPJ ou CPF; 
f. Ponto de torra ou a classificação da torra; 
g. Prazo de validade;  
h. Instruções de conservação preparo e uso do alimento, quando necessário; 
i. Peso líquido.  

 
3.1.3. Características de torrefação: correspondem ao ponto de torra e à classificação da torra que 
estão estabelecidas no Anexo IV da Portaria SDA/MAPA nº 570, de 2022. 

3.1.4. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas 
vigentes referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para 
matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes. 3.1.6.  
 

ITEM 2: AÇÚCAR. COLORAÇÃO: BRANCA. TIPO: Refinado 
3.1.7. Código CATMAT: 463997 
3.1.8. Embalagem: 
3.1.9. Tipo: pacote. 
3.1.10. Unidade de medida: 01 kg  
3.1.12. Material: o material da embalagem com contato direto com o açúcar, deverá ser material 
adequado e observando a legislação específica vigente. 
3.1.13. Rótulo: informações que devem constar: 
a. Classificação: a palavra "Classe", seguida da denominação da classe correspondente; com a 
denominação do Tipo correspondente; 
b. A palavra "açúcar" seguida da marca comercial, se houver;  
c. Identificação do lote;  
d. Peso líquido;  
e. Nome empresarial; CNPJ ou CPF; o endereço da empresa embaladora ou do responsável 
pelo produto; 
f. Tabela de informação nutricional: deverá constar a tabela com as informações nutricionais, 
salvo se forem enquadradas em outras situações elencadas no Anexo I da IN nº 75, de 2020, da 
ANVISA, como nos casos de açúcares em embalagens com superfície visível para rotulagem 
menor ou igual a 100 cm2, por exemplo, sachê de açúcar. 
 
3.4.3. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas 
vigentes referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para 
matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes. 
 

3.6.  Cláusulas de Sustentabilidade 
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3.6.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais 
sejam: produção, distribuição, uso e destinação final. 

 

 

3.6.1.1. Produção: 

a. Os processos de plantio, colheita e processamento devem atender às exigências sociais, 
ambientais e econômicas em conformidade aos normativos que tratam do tema. 

b. As embalagens primária e secundária dos produtos devem ser recicláveis e/ou conter 
percentual de material reciclado em sua composição em observância aos normativos que tratam 
do tema. 

3.6.1.2. Distribuição: 

a. Devem ser observados os normativos que dispõem sobre as boas práticas para distribuição e 
comercialização do café torrado e moído e açúcar.  

3.6.1.3. Uso: 

a. A forma de consumo do café torrado e açúcar deve evitar desperdício. 

3.6.1.4. Destinação final: 

a. Deve ser realizado o descarte seletivo das embalagens a fim de favorecer a correta 
destinação no pós-consumo. A NBR 16182:2014 contém a simbologia de identificação dos 
materiais para o adequado descarte. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1
 (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Documento de Classificação do Produto 

4.1.6.1. Será exigido o Documento de Classificação do Produto adquirido, em 
atendimento à Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, ao Decreto nº 6.268, de 22 de 
novembro de 2007 e a Portaria SDA/MAPA nº 570, de 9 de maio de 2022. 

4.1.7. Subcontratação 

4.1.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
 
(ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E INCISO II, §1º DO 

ART. 40 DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

5.1. O prazo de entrega do(s) item (ns) 05 dias (cinco), contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em remessa única. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara de Barra do Piraí, situada a 
Praça Nilo Peçanha nº07, centro – CEP.: 27.123-020 – Barra do Piraí – RJ. 

5.4. Os bens serão recebidos, de forma sumária, no prazo de 05 dias (cinco)
,
 pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 dias (dois), a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

5.6.. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133, DE 
2021). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Marcos Souza de 
Assis, fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021).  

6.3.1. O fiscal do contrato Marcos de Souza Assis e a Gestora do Contrato Rita de Cássia 
Capato de Souza, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (§1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (§2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

6.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (caput do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN 5, de 2017). 
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6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (§1º do art. 44 da IN 5, de 2017). 

6.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.6. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

7.7. Habilitação Jurídica: 

7.7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

E/OU 

7.7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

E/OU 

7.7.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

E/OU  

7.11.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

E/OU  

7.11.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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E/OU  

7.11.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

 

E/OU  

7.11.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 

E/OU  

7.11.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU 

7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.12.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

7.12.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.12.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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7.12.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7.13. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar: 

7.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliado na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada 
um dos cooperados indicados; 

7.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

7.13.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

7.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a. Ata de fundação; 

b. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; 

f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação. 

7.13.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

8.1.1. Gestão/Unidade: Câmara 

8.1.2. Fonte de Recursos: 1500.000 

8.1.3. Programa de Trabalho: 031.5016.2952 

8.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

8.1.5. Plano Interno: PCA/2025 

 

Barra do Piraí, xx de janeiro de 2025. 
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_____________________________ 

Marcos de Souza Assis 

Secretario Geral de Administração 


